
INDICAÇÃO Nº 
151
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a realização de providencias, no sentido de criar uma Delegacia da Defesa da Mulher no bairro do Tucuruvi no Município de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Considerando que há vários tipos de violência contra a mulher, ou seja: violência, doméstica, psicológica, sexual, familiar, física, violência institucional e moral.

A metade das mulheres agredidas sofrem caladas e não pedem ajuda; que para elas é difícil dar um basta nessa situação, em virtude de se sentirem envergonhadas, por dependerem emocionalmente ou financeiramente do agressor. Outras acham que só foi daquela vez, ou ainda que, no fundo, são elas as culpadas pela violência.

Outras mulheres não falam nada por causa dos filhos, pois tem medo de apanhar ainda mais, pelo medo de prejudicar o agressor, que pode ser preso, condenado e ter a idéia de passar necessidades financeiras ou posteriormente após sua saída, ser ainda pior a agressão.

Considerando que, muitas vezes se sentem sozinhas, com medo e vergonha. Quando pedem ajuda, em geral, é para outra mulher da família, como a mãe, ou a irmã, ou então algumas amigas próximas, vizinhas ou colegas de trabalho. Já o numero de caso de ameaça com armas de fogo, depois de seguidos espancamentos, com contusões, fraturas e ameaça aos filhos.

Percebendo o alto numero de mulheres que passam por esta situação de agressão das mais variadas formas, apresentamos esta Indicação ensejando a criação da Delegacia de Defesa da Mulher no bairro de Tucuruvi, no município de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt

SPL - Código de Originalidade: 1116713 200213 1220


